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GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 900/2025, de 25 de novembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA

DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.l0. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do Exercício

Financeiro de 2025, um Crédito Adicional Especial até o limite de RS 563.181,74 (Quinhentos e

Sessenta e Três Mil, Cento e Oitenta e um Reais e Setenta e Quatro Centavos), destinados a

cobertura do equilíbrio atuarial do FUSEM.

§1°- A classificação orçamentaria e programática, bem como a criação da dotação para

atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo l deste projeto de Lei.

Art. 2°. Para acorrer às despesas orçamentarias com abertura do Crédito Adicional

Especial de que trata esta Lei, serào utilizados os recursos previstos no orçamento vigente, e outras

situações de acordo com o inciso l, I I e Hl, §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de Novembro de 2025.

JOSÈVERNANDOX^ITE AIRES
J Prefeito Constitucional

Rua: Esplanada Bom Jesus, s-'n - Centro Boa Vista-PB j Cep: 58.123-000
CNPJ 01.612.538/0001-10 (83)3313-1100 (83)3313-1493
prefeitura@boavista.pb.gov.br
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A N E X O !

A LEI N "900/2025.

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO
MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
Unidade: 02020 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

SUPLEMENTACÃO

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

Função

Sub-função

Programa

Ac ao

Elemento de despesa

Fonte cie Recursos

Valor Total

04

DESCRIÇÃO

Administração

122 i Administração Geral

1023

2073

3.3.90.97.00

Previdência do Município.

Aporte Financeiro para equilíbrio atuarial.

Aporte para Cobertura do Déficit
Atuarial do RPPS

500 i Recursos Ordinários
i

563.181,74 Quinhentos e Sessenta c Três Mil, Cento
e Oitenta e um Reais e Setenta e Quatro
Centavos

Gabinete do Prefeito, 25 de Novembro de 2025,

tM
J0pÉ FÉRNÀDO LEITE AIRES

Prefeito constitucional

Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - CenlroBoaVista-PB Cep: 58.123-000
CNPJ 01.612.538/0001-10 (83) 3313-1100 [ (83) 3313-1493
prefeiiurafWboavista.pb.gov.br
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Ari. ]" - Fica concedido o TíHilo de Cidadão Santa Rosense 110
Senhor GEORGE \'ENTURA MORAIS, em razão dos relevantes
serviços nre.siados por cie neste inunicipio.

Art. 2" - hsía Lei entrará cm vi»or na daía de fiia piíblicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições cm contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional,
Bjira de Siiniu Rosa. em 10 de dc/.embnj uk; 2025.
Rcgisirc-sc c Publique-se.

ALEXSANDRO AZEVEDO VIEIRA
Prefeito Constitucional

Piihlicmlopor:
André Luiz Silva Balista

Código ldenrtflciidor:B3DCBBC,4

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA

GABINETE DO PREFEITO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-CONCORRÊNCIA

ELETRÔN1CA N" 00009/21)25

Nos lemiur, do iclulúno final t ipiusciilduo [lula Cumi^uo L: ubíiCtvddu
parecer da Asscssoria Jurídica, referente a Concorrência Flcirònica n"
00009 2025. que objclKa: Contratação de empresa para execução de
obra de construção de unia escola de 06 satos de aula. padrão do
Governo tio listado da Paraíba, na sede da cidade de Bemardino
Batista.PB; ADJUDICO o objeto c HOMOLOGO a licitaçfm, Cuni
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais
apontam coiiíii proponente vencedor: 2í. I - .NGHNHARIA í-,
PROJLTOS [,TI)A - CNPJ: 29.2o2.60S. 0001-76 - RS l .266.800.20.
iícmardiiio Balista - PB. OS de De/cmbro de 2025

A,\TO.\IO ALDO ANDRADE DE SOI'SÁ
freieuo

Pabijcado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Códign ldc»titicador:^DF7A!73

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DK CONTRATO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" 00009/2025

OliJFI O: Coiuralução cie empresa para execução de obra de
construção de uma escola de 06 salas de aula. padrão do Governo do
Fslado d;i 1'uraibíi. na sede da eidude de Bemardino Batisia. PB.
FUNDAMENTO LFGAL: Concorrência F.letnmica n" UllDOV 2025.
DOTARÃO: Pro^ranic tic Traballio: 02.050. !2,?65.2ÍK!7.!011
AMPLIAÇÃO. CONSTRUÇÃO OU RbFOiíMA DL PRL-L'SCOLA
MUNICIPAL blemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e
Instalações Konte de Recursos: 500 - Recursos não vinculado de
impostos 571 - Transferências do listado rei", a Convénios e
instrumentos Congéneres v inculados à Educação (Termo de Convénio
tr 0050/2025 celebrado junto ã Secretaria de l;stado da Hducacào).
ViGFNCJA: ;"è "1 12 :02í'
PARTÍ-S C'ON'1'RAT'AN'iLS: Prefeitura Municipal de BenKirdmo
Bati st a e:
Contrato n" 00341/2025 - 10.12.25 - 2L ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA - CNPJ 29.262.60S.'0001-7(i - RS 1.200.800.20
(fitiih3u uu/.cí"i!oN c íCi^cnlti c atis i i i i l oiloecnlos reais c \ i i i ic
ccnlavoH).

Publicado por:
Mateun Ribeiro Dantas

Código I(l(íiiEinciuior:lAr-05U/>

F.STAÍH> OA Í'ARAÍBA
PREFEITURA MLNÍCIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
ADJUDICAR O OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N"

DV00064/2025

O 1'RLTlilTO DO M U N I C Í P I O DL BOA VISTA. LSTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuiçÕLS leijLiis.

K r, S U L V r,:

ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação n" OVOOOM/2025.
que objetiva: Aquisição de ani»os de Comunicação Visual, banners.
placas, adesivos puni consumo em vários departamento» da Prefeitura
Municipal de Boa Visla-PB: com base nos elementos constantes do
processo correspondente, a:
- K L I Z A N D R O DH C'ASTIÍO PR.M")O 70^53903478.
4K.431. 363-0001-08
Valor: RS 58.K«5,00

Publíquu-se c cumpru-se.

JOSK FER.\,\\t)O LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silinara Costa Farias
ldcoHflcador:A06ICK3D

GAiiiNii i 'K, i) O PREFEITO
ADJUDICAR O OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N

Boa Vibhi - PB. OS de De/.embro de 2025.

O PREFfíITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. ESTADO DA
PARAÍBA no uiij de ^w; atribiíi^Oos leiinis

R li S O L V li:

ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitavão n" D\'00065/2025.
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EIExiPRCSA CSPECiALIZADA
PARA PROCEHIMr.NTOS OFTALMOl ÒCilCOS: com base nos
elementos '.'onsi-w.es cio Tocesso correspondente, n:

- FUNDAÇÃO DI-; OLHOS DA P A R A I B A - K)P.

05.023.3240001-08

Valor: RS 56.850,00

Publique-se e cumpra-se.

JOSÉ f'EKi\A.\DO LLIÍL AiRLS
Pré Tc Í to

io SilmaiTí Costa Farias
Código

GABINETE DO PREFEITO
LEI iSY vOM/2025. i>F, 25 DE NOVEMBRO i>K 2ii25. -

REPUBLICADO POR RSCORREÇÀO

DISPÔL SOBRL A AUTORIZAÇÃO PARA
ABLRTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
liSPl-CIAL b DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

íí niLi LHO DO MfMcirio DE BOA VISTA, L^-KÍ» «1.1
Paraíba, no u.so de suas atribuições legais e de conformidade com I.ci
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Munic ipa l apro\ou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I . HCÍI o )'oder hxecutivo autort7ado a abrir, at) Orçamento
Municipal do Exercício Financeiro de 2025. uni Crédito Adiciona!
h^eeiu! aic u limi-.c do RS 5í;3.!S!,7! íQi!Ít:í:e^tys v Scsssntii v

wu w.dianomunifipaJ.cutn.bn i:miit|i 13
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Três Mil, Cento c Oitenta c um Roais c Setenta e Quatro
Centavos), destinados a cobertura do equilíbrio afuar ia i do FUSliM.

§la - A classificação orçamentaria e programática, bem como a
criação da doiaçio para atender o objcto doíie artigo, está evidenciada
no Anexo I deste projclo de Lei.

Art. 2°. Para acorrer às desposas orçamentaria* com abertura do
Credito Adicional F.spccial de que traiu esta Lei. serão utili/ados os
rceuibos pruvibUm nu uicamcnio vigente, c outuis bíiiiauòk.'s de acoruo
como ineibo I. l i c HL J}'0 do urt. 43 da Lei Federal nr' 4.320/64.

Art. 3°. lista Lei entra em viyor nu data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 25 de Novembro de 2025.

JOSÉ ft'ÍL\'fÍ.\Dí) LEITL AIRES
Prefeiio Constitucional

A N K X O l

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO
ORÇAMENTO MUNICIPAL. POR MEIO DO CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MLMCIPVL DE BOA VISTA.
j: 02020- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

St P I . K M K M ACÃO

AO 1'IUHÍK \  \  It \ FERRADO LKÍTK AtRKS

Prcleiio Constitucional
Publicado por:

KC/IÍI j i lnu id C oaiii r&rwh
Códi»o Idciitfficador:r>7AU90AS

GABINETE DO PREFEITO
LEI V" 901/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. -

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DISPO!' Sí)[í!í!; -\O i 'MIA
A R I - I Í T U R A DF. CRKDtTO ADICIONAL
L7SPLCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUMCÍPIO I>E BOA VISTA. Estado cJa
ParaÍMii, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei
Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou c
L'i! sLmcioim •< '•'-•juitnte Lei:
Ari.l". Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento
Municipal do Exercício Financeiro de 2025. aprovado pela Lei
N".0853/2024, de 27 de Dezembro de 2024. um Crédito Adicional
Lspccial ate o limile do RS 280.000,(Ht (Duzentos t- Oitenta Mil
RL ai s), destinados ã tnchiHO uã <.iou~içao dcsUnãtu >i ii|mcaçj.o uo
recursos do VAAR - Valor Aluno Ano Resultado - 1 ;UNDL :E3.

^1 ' - A classificação orçamentaria c programática, bem eotno a
criação da dotação para atender o objcto deste arligo, está evidenciada
no Anexo l desic projclo de Lei.

Art, 2°. Pu rã ocorrer ás despesas orçamentarias com abertura do
Credito Adiciona! tspecial de ijue trata esta Lei, serão utilizados os
recursos previstos no orçamenro vigente, e outras situações de acordo
com o inciso l, l! e I I I , i;!0 do arí. 43 da Lei Tederal n" 4.320'64.

Art. 3'. L;sia Lei entra cm \igor nu data de sua publicação,

íjabinctc do iVefeito. 25 de No\o de 2025.

JOSÉ FERi\A.\'DO í.EJTE .íiRr.S
Prefeito C"onstiiueional

A N E X O l

A L E I N '901/2023.

DLIALHAMLMO DA DOTAÇÃO A SLÍl ACRLSCíDA AO
ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

ÓRGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DL BOA VISTA.
Unidade: ilOU-^ECRETARlA DE EDUCAÇÃO.

SUPLEMENTARÃO

Ct VSSIHCAÇ U) r-ROGH \\1-M IC A

JOSÉ FER\A.\DO LEITE AIRES.
Prefeito Constimcionai

Pnbliciidu por:
Kczia Silmaríi Costa [-'árias

Código Idcntificador:249015ti7

GABINETE DO PREFEITO
LEI N." 902/2025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. -

REPUBLICADO POR 1MTORREÇÃO

INSTITUÍ O PROGRAMA MUNICIPAL DP
PROTRÇÃO F ACOLIIIMFNTO À MULMF.R -
"BOA VISTA POR ELAS". NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-PB, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO DO MUMCÍPIO DE BOA VISTA, Estado da
i*:;:'a;íj::. no ;;:;;i de suas atribuição legais e c!c conforinidadc com Lei
Orgânica do Município, faço saber que n Câmara Municipal £tpro\ou c
eu sanciono a sc;4iiintc Lei:
CAPÍTULO i - DISPOSIÇÕES GERAIS
Ari. l"- Fica instituído, no âmbito do Município de Boa Vista- PB, o
Programa Municipal de Proieçào e Acolhimento à Muiher - "Boa
Vista por Elas", com ;i fina!idade de prevenir c enfrentar ledas as
fanuas de ^iolèncm «.oiilm •_! mulb.er. ^araniir ncoUiini-íiito LjirjlíÍK-udL»
e integrado às vítimas e promover autonomia económica, incluso
produti\'a e fortalecimento de direitos.
Ari. 2" - São objeth os do Proynmia:
1 - pre\cnir. idenlitkar c enfrentar a violência doméstica. >c\ual,
púii i iviuii iúL. piicotògiCd c outfjs u)i]"iiãs pi e vi-las iia legislriv'1'
vigente:
!l - assegurar atendimento humanizado c intersctoiial ás muliicrc^.
com prioridade no acesso aos serviços públicos;
III - promover atendimento psicológico, soeial c jurídico gratuiton;
IV - articular rede de proleçáo com l luxos dclmidos de
cnoiiminhamenio c acompanhamento;
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